
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Fausto Pinato – PP/SP

REQUERIMENTO DE DESAPENSAÇÃO Nº.                 DE 2025.

(Do Exmo. Sr. Fausto Pinato)

Requer  a  desapensação  do  Projeto  de
Lei  nº  4757,  de  2024,  que  tramita
conjuntamente com o Projeto de Lei nº
3904, de 2023.

Sr. Presidente

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  artigo  142  do  Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, a desapensação do Projeto de Lei nº 4757,
de 2024, que tramita conjuntamente com o Projeto de Lei nº 3904, de 2023.
O objetivo deste requerimento é permitir que o Projeto de Lei nº 4757, de 2024,
siga sua tramitação regimental  de forma autônoma, uma vez que, embora os
projetos  tratem  de  temas  relacionados  ao  desenvolvimento  rural,  possuem
finalidades distintas.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 4757, de 2024, visa instituir o Programa de Incentivo
ao  Empreendedorismo  Rural  (PROER)  e  o  Fundo  Nacional  de  Incentivo  ao
Empreendedorismo  Rural  (FNIER),  com  o  objetivo  de  fomentar  o
empreendedorismo no  meio  rural,  promovendo  o  desenvolvimento  econômico
sustentável  por meio de apoio financeiro e estrutural  aos pequenos e médios
empreendedores.

Por  outro  lado,  o  Projeto  de  Lei  nº  3904,  de  2023,  tem por  finalidade
instituir  a  Política  Nacional  de  Agroecologia  e  Produção  Orgânica  (PNAPO),
estabelecendo  diretrizes  para  o  desenvolvimento  sustentável  da  agricultura
orgânica e a promoção de práticas agroecológicas. Trata-se de uma iniciativa
normativa  que  busca  regulamentar  e  incentivar  métodos  de  produção
sustentáveis.

Apesar de ambos os projetos tratarem de temas voltados ao meio rural, os
enfoques são distintos: o PL 4757/2024 prioriza políticas de incentivo econômico
e  empreendedorismo,  enquanto  o  PL  3904/2023  aborda  práticas  normativas
voltadas à agroecologia e produção orgânica. A manutenção do apensamento
pode gerar interpretações equivocadas e comprometer a análise individualizada
de cada matéria, prejudicando a clareza e a eficiência do processo legislativo.

Assim, a desapensação é necessária para garantir que cada projeto seja
debatido e analisado de forma independente, respeitando suas especificidades e
permitindo uma tramitação mais eficiente.

Diante do exposto, requer-se a desapensação do Projeto de Lei nº 4757,
de 2024, do Projeto de Lei nº 3904, de 2023.

Sala das Sessões, em          de                              de 2025
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